
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  Superintendência de Seguros Privados 
 
 

PORTARIA SUSEP N° 1131, de 28 de junho de 2001. 
 
 
  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso da competência delegada pelo Exmº Sr. 
Ministro de Estado da Fazendo, por intermédio da Portaria nº 354, de 29 de outubro de 
1980, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, e o que consta do(s) Processo(s) SUSEP nº 10.002157/01-23,  
 
 
  R E S O L V E: 
 
  Aprovar as deliberações tomadas na Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária de 03.05.01 da BRASILSAÚDE COMPANHIA DE SEGUROS , com 
sede na cidade do Rio de Janeiro – RJ, em especial a alteração introduzida no artigo 3º 
do Estatuto social, de mudança do objeto social, ficando a redação na forma abaixo: 
 
  “Artigo 3º - A Companhia tem por objeto atuar, exclusivamente, no 
ramo de seguro saúde, sendo vedada sua atuação em quaisquer outros ramos ou 
modalidades, podendo participar de outras sociedades, nos termos da lei”. 
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